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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 037 DE 05 DE MARÇO DE 2026
Autor: Gustavo Benedito Medeiros Alves - PSB.
Indico realizar a destinação de 50 kits de ferramentas para a agricultura familiar.
O vereador signatário, Gustavo Benedito Medeiros Alves - PSB, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Thiago Silva, Deputado Estadual, com cópia ao senhor Aloisio Cândido de Souza, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a presente proposição.
Indicando ao Senhor Deputado realizar a destinação de 50 kits de ferramentas para a agricultura familiar.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo o fortalecimento da agricultura familiar no Município de São José do Povo, por meio da implementação de políticas públicas que assegurem melhores condições para o desenvolvimento das atividades produtivas, a ampliação da geração de renda e a promoção do desenvolvimento rural sustentável.

Ressalta-se que a iniciativa se mostra imprescindível, considerando que o Município conta com quatro assentamentos rurais — Márcio Pereira, Sandrini, João Pessoa e Padre Josino — nos quais a maioria das famílias tem na agricultura familiar sua principal fonte de sustento. Trata-se de importante segmento da economia local, responsável pela produção de alimentos, movimentação do comércio e manutenção das famílias no campo.

A agricultura familiar exerce papel estratégico no desenvolvimento socioeconômico do Município, contribuindo para a segurança alimentar, a geração de emprego e renda e a redução do êxodo rural. O fortalecimento desse setor impacta diretamente a qualidade de vida da população rural e urbana, além de fomentar a economia municipal por meio da circulação de recursos e do incentivo à produção local.

A Constituição Federal, em seu art. 23, VIII, estabelece ser competência comum dos entes federativos fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar. Ademais, o art. 187 da Carta Magna dispõe que a política agrícola deve ser planejada e executada com a participação efetiva do setor de produção, contemplando especialmente o fortalecimento da agricultura familiar.

Nesse contexto, a atuação do Poder Público Municipal no apoio aos pequenos produtores — seja por meio de incentivo técnico, disponibilização de maquinário, melhoria de infraestrutura rural, apoio à comercialização ou acesso a programas institucionais — representa medida legítima e necessária para garantir maior produtividade, competitividade e sustentabilidade às propriedades rurais.

Investir na agricultura familiar é investir no desenvolvimento local, na valorização do trabalho rural e na autonomia econômica das famílias assentadas. A adoção de medidas voltadas a esse segmento promove inclusão social, estabilidade econômica e fortalecimento da base produtiva do Município.

Diante do exposto, considerando a relevância social e econômica da agricultura familiar para São José do Povo, submete-se a presente indicação à apreciação dos nobres pares, solicitando o apoio necessário à sua aprovação.
 Sala das Sessões "Plenário Antônio Ângelo Medeiros", aos 05 dias do mês de março de 2026.
______________________________
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Vereador PSB
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